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INDICAÇÃO N.º 946/2016 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria competente, promova estudos e parcerias com intuito de viabilizar estações de 
locação de bicicletas no Parque da Cultura com parte da renda revertida para as entidades 
assistenciais do Município. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   26 de setembro de 2016. 

 
 

EDILSON DO STA CRUZ 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 

sugestões junto aos órgãos da Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa 
comunidade em todos os seus aspectos, com a finalidade de representarmos dignamente os anseios 
de nossos munícipes. 

Considerando que o Parque da Cultura recebe centenas de pessoas para usufruir das 
instalações do local. 

Considerando que nos dias de hoje, a bicicleta está sendo vista com outros olhos, e muitas 
pessoas estão se tornando adeptas deste meio de transporte como hobby, visto que, são 
ecologicamente corretas. 

Considerando que usar a bicicleta para se locomover pela cidade é uma opção benéfica para 
as pessoas e para o planeta. Pedalar ajuda a manter o condicionamento físico e a reduzir o estresse. 
Não polui, evita a ocupação de áreas centrais por estacionamentos e reduz os engarrafamentos. E 
ainda estimula uma saudável convivência com o espaço público, contribuindo para a qualidade de 
vida e a humanização das cidades. 

Considerando que em diversas cidades existem estações de locações de bicicletas, onde são 
fixados valores estabelecidos de acordo com o tempo de uso, e poderia ser estudado reverter parte 
da renda para as entidades assistenciais, incentivando a solidariedade. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova 
estudos e parcerias com intuito de viabilizar estações de locação de bicicletas no Parque da Cultura 
com parte da renda revertida para as entidades assistenciais do Município. 
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Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente estude a referida proposta, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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